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SGP
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA GERAL

ASSUNTO :

Decisão nº 1708 / 2021 - TRE/PRESI/DG/ASSDG

Visto e etc,

Visam os autos a prorrogação do Contrato TRE-PI nº 01/2021 (doc. 1164868),
firmado com o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, com
base  no  art.  25,  II  c/c  art.  13,  VI,  da  Lei  8.666/93,  para   ministrar  o  "Curso  Brigada  de
Incêndio", no formato misto (aulas virtuais e práticas), para os servidores deste Tribunal.

Verifico que o evento não foi concluído nas datas previstas inicialmente (23,
24, 29 e 30 de março) em razão do recrudescimento da pandemia da COVID 19 e concomitante
publicação  da  Portaria  Conjunta  nº  03/2021,  de  23  de  março  de  2021,  que  estabeleceu
condições  excepcionais  de  trabalho,  tendo  sido  objeto  de  sucessivas  prorrogações  que
estabeleceram a vigência de suas determinações até 21 de maio do corrente ano.

Verifico,  no  entanto,  que  o  Contrato  TRE-PI  nº  01/2021  venceu  em
11/05/2021.

Do  exposto,  INDEFIRO  o  pleito  de  prorrogação  do  Contrato  TRE-PI  nº
01/2021,  a  mingua  de  amparo  legal,  bem como DETERMINO  a  expedição  de  ofício  ao

SENAC para que apresente nota fiscal referente aos serviços prestados durante a vigência

contratual, para pagamento por força da nota de empenho 2020NE001863, devendo o saldo
dai decorrente ser anulado, por se referir ao exercício pretérito. Quanto a parte presencial, que
não foi realizada durante a vigência contratual, a mesma deverá ser objeto de nova contratação.

Des. José James Gomes Pereira

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 10/06/2021, às
17:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1264560 e o código CRC C2EB17B5.
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